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 Processo Administrativo nº 2018-0.006.046-3 
ASSUNTO: Legitimação Fundiária do Jardim Vila 1º de Outubro
DESPACHO
I. À vista dos elementos constantes nos autos, notadamente as informações prestadas pela Coordenadoria de Regularização 

Fundiária em fls. 72 a 75, que acolho, AUTORIZO, com fundamento na Lei Federal 13.465/17 o processamento da titulação com 
Legitimação Fundiária em favor dos beneficiários arrolados na listagem de fls. 17 a 68, objetivando a conclusão do procedimento 
de Regularização Fundiária da Vila 1º de Outubro, a título de atendimento habitacional definitivo.

II. Publique-se o DEFERIMENTO e a listagem de beneficiários constante nas fls. 17 e 68, anotando-se o prazo de 15 dias para 
apresentação de eventual oposição pelos interessados.
Quadra Lote Selo Beneficiários RG CPF Fração Ideal
036 0001 0360001A Michelle Aparecida de Souza Feitoza 40.813.648-0 315.346.408-19 1/2
   Antonio Feitoza dos Santos Filho 45.293.914-8 303.401.778-29
  0360001B Eunilda Feitoza da Silva 27.394.779-5 667.585.485-20
036 0002 0360002A Luis Carlos Macedo Xavier 23.545.433-3 110.867.298-11 NA
   Vilma da Silva Xavier 23.863.417-6 251.066.398-40
036 0003 0360003A Nilsa Alves de Amorim Santos 15.990.246-0 111.687.388-57 NA
   Natan Teixeira Santos 14.518.910-7 038.955.908-35
036 0004 0360004A Laudeci Pereira da Silva 28.219.222-0 168.924.678-22 NA
   Durvalino Pereira da Silva 35.990.379-4 124.836.838-00
036 0005 0360005B Melry Ramos Grossi Oliveira 47.721.055-7 416.293.668-46 NA
   Yan Oliveira dos Santos Grossi 42.534.607-9 360.320.948-63
036 0006 0360006A Luzia Luiza da Silva 7.782.740-5 124.870.678-10 NA
036 0007 0360007A Francisco Pedro da Silva 37.075.177-2 300.764.559-04 NA
   Ozana da Silva 13.301.622-5 085.629.048-30
036 0008 0360008A Milton Calixto de Jesus 23.554.641-0 242.677.401-00 NA
   Maria Nilda de Jesus 27.163.374-8 165.083.848-48
036 0009 0360009C João Ferreira dos Santos 11.327.872-X 001.422.468-24 NA
   Maria de Lourdes da Conceição dos Santos 19.100.330-X 228.227.138-63
036 0012 0360012B Gislaine Cristina de Macedo Sena 34.139.089-6 287.311.568-86 NA
   George Alves Sena 28.480.312-1 655.712.585-00
036 0013 0360013A Debora Tereza Ribeiro de Jesus 26.581.592-7 162.933.868-09 NA
036 0014 0360014A Geraldo Correia da Cruz 24.781.661-9 500.847.714-53 NA
   Zeneide Alves da Cruz 24.781.662-0 680.368.094-00
036 0016 0360016A Maria das Merces Rodrigues 11.688.604-3 099.613.888-95 NA
   Jorge de Oliveira 6.620.772-1 458.735.267-53
036 018 036018AA Jose Americo Pita Souza 17.687.357-0 057.035.928-79 NA
   Lusineide Batista dos Santos Souza 23.554.951-4 323.454.508-19
036 018 036018BB Maria Severina da Conceição 27.163.331-1 277.497.418-60 NA
036 0020 0360020B Osmar Vitorino da Silva 16.611.524-1 226.569.678-13 NA
   Mary Celia Vitorino da Silva 24.567.609-0 147.031.888-13
036 0021 0360021A Neuza Maria de Araujo Guimarães 24.034.606-3 151.329.878-00 NA
037 0022 0360022B Irismar Evaristo dos Santos 32.662.611-6 215.708.428-25 NA
036 0023 0360023A Maria do Carmo Correia de Araujo 10.103.978-5 112.615.238-22 NA
   João Aprigio Miguel de Araujo 8.113.714-X 771.888.028-15
036 0024 0360024A Marcia Barbosa da Silva 28.171.721-7 173.696.118-76 1/2
   Ednaldo Correia de Alcantara 22.097.385-4 163.211.528-03
  0360024B Maria do Socorro Correia de Alcantara 29.745.935-1 252.561.428-36
036 0025 0360025A Edson Barbosa da Silva 13.084.684-3 033.180.648-74 1/4
  0360025B Antonio Barbosa da Silva Filho 14.390.739-6 247.987.658-64
   Maria das Dores Alcantara da Silva 23.556.862-4 131.750.868-88
  0360025C Doralice Barbosa da Silva 23.818.034-7 143.748.508-13
  0360025D Alex Sandro Barbosa da Silva 58.938.418-1 289.437.448-89
   Elizangela de Souza Dias 45.292.980-5 385.958.088-48
036 0028 0360028B Neuza Pratis Paula 20.637.915-8 103.982.008-58 NA
036 0029 0360029A Elaine Regina da Silva Firmino 32.132.782-2 229.069.728-19 NA
   Jurandir Silva Firmino 23.863.581-8 134.698.938-96
036 0030 0360030A Alex Lago Sousa 32.618.182-9 261.516.168-71 NA
   Simone Andrade de Lima 29.729.795-8 261.291.698-92
036 0032 0360032A Roberto Moreira França 29.194.585-5 136.139.218-55 1/2
   Catarina de Lourdes de Vasconcelos França 21.438.550-4 169.953.698-82
  0360032B Anita Maria França 36.060.859-0 289.107.938-80
036 0033 0360033A Rafael Moreira Peres 47.409.104-1 399.994.118-94 1/2
   Silvia Roberta Oliveira de Jesus 47.841.331-2 378.298.338-69
  0360033B Vanderli Peres 22.342.908-9 136.139.278-96
   Sidnea Moreira França Peres 23.088.084-8 136.139.248-70
036 0034 0360034B Gilvan Luis da Silva 32.018.265-4 282.694.108-96 NA
   Sheila Cristiane Rocha da Silva 30.469.465-4 270.719.638-00
036 0037 0360037A Edilene Maria dos Santos Lima 17.026.653-9 093.320.378-09 NA
   Robson Oliveira de Lima 36.620.571-7 293.090.774-68
036 0039 0360039BA Celio Lourenço da Silva 23.863.374-3 190.665.688-60 1/5
   Marilene dos Santos Pereira Lourenço da Silva 21.631.619-4 118.206.878-21
  0360039BB Antonio Manoel Lourenço da Silva 23.863.820-0 190.662.918-85
  0360039BC Adenilson Lourenço da Silva 28.468.024-2 280.714.198-69
   Valdirene da Silva Souza 32.861.584-5 258.387.948-01
  0360039BD Manoel Lourenço da Silva 11.779.089-8 029.422.578-14
   Maria Pereira da Silva 53.744.132-3 235.047.768-11
  0360039BF Aparecido Lourenço da Silva 19.965.103-6 181.664.138-33
   Maria das Vitorias Gomes da Silva 32.985.600-5 278.501.118-00
036 0040 0360040A Osmarina Pereira da Silva 50.286.642-1 582.216.205-30 NA
   Jose Ramos de Souza 39.123.078-5 605.236.035-68
036 044 036044AA Maria da Conceição Ferreira da Silva Barbosa 22.177.228-5 146.719.588-05 NA
   Valdomiro Gomes Barbosa 20.137.106-6 094.448.608-84
036 044 036044BA Maria Cicera da Silva Ribeiro 29.039.691-8 198.492.648-96 NA
036 0047 0360047A Joselaine Maria dos Santos Caldeira 42.552.723-2 374.416.618-03 1/2
   Ailton dos Santos Caldeira 17.968.074-2 809.446.128-49
  0360047B Murilo Lima de Almeida 29.386.193-6 301.324.508-52
   Keli Cristina da Silva 34.678.012-3 287.121.358-52
036 0048 0360048C Manoel Jose da Silva 58.197.438-4 138.621.204-06 NA
   Severina Cabral da Silva 53.884.226-X 582.938.504-00
036 0050 0360050B Edileide de Queiroz Gomes 28.418.047-6 194.754.618-09 NA
   Paulo Sergio Alves da Cruz 27.835.664-3 113.489.528-30
036 0051 0360051A Marcos de Carvalho Galdino 25.360.506-4 295.657.388-85 NA
   Juvanice Lourdes da Silva 36.730.167-2 156.990.458-80
036 0054 0360054A Vilma Rodrigues de Souza 27.209.915-6 169.098.038-92 NA
   Jailson Cipriano de Souza 24.365.982-9 448.037.104-49
036 0056 0360056A Antonio Ferreira do Nascimento 20.709.258-8 105.712.008-18 NA
   Cicera Maria Lima do Nascimento 22.013.012-7 190.739.908-90
036 0059 0360059A Alexandra Brito da Silva 43.397.551-9 304.150.178-31 NA
   Vagner Roseno da Silva 46.987.700-5 356.623.538-59
036 0060 0360060A Maria Onelia Pereira dos Santos 22.312.367-5 164.786.568-96 NA
036 0061 0360061A Francisco de Assis dos Santos 19.238.283-4 022.593.188-51 NA
   Maria Augusta Rocha dos Santos 24.107.356-X 085.400.148-40
039 0001 0390001C Rosa Maria da Silva 36.730.122-2 329.880.698-67 NA
039 0002 0390002A Francisca Maria de Paiva 9.531.176-2 009.981.998-85 NA
039 0006 0390006C Noemy Aparecida Silva Santos 27.722.122-5 183.127.898-71 NA
   Edison Gonçalves dos Santos 19.365.872-0 186.989.718-81
039 0008 0390008B Jose Felipe de Souza 10.142.242-8 084.107.518-28 NA
   Benedita Aparecida Inacio de Souza 16.489.252-7 089.818.428-25
039 0009 0390009A Sonia Maria de Paula 33.849.277-X 021.860.688-50 NA
039 0010 0390010C Maria Lourdes de Souza 22.178.178-X 115.837.808-40 NA
039 0011 0390011A Marinalva Santos de Guarda 15.798.678-0 027.514.468-25 NA
039 0012 0390012B Mauricio de Jesus Santos 63.438.198-2 046.412.315-16 NA
   Stefanie Oliveira dos Santos 37.331.991-5 360.320.928-10
039 0015 0390015B Florivaldo Correia dos Santos 17.661.493-X 001.046.838-21 NA
   Lindinalva Freire dos Santos 36.699.271-5 104.003.798-48
039 0017 0390017B Iraci Araujo Pinto 22.388.199-5 118.173.458-42 NA
   João Jose da Silva 28.522.990-4 799.589.664-68
039 0018 0390018C Vilma Cabral da Silva 33.398.292-7 174.475.228-13 NA
039 0020 0390020G Maura Maria de Jesus Silva 20.902.081-7 248.638.598-30 NA
039 024 039024BA Jose Correia dos Santos 29.131.623-2 011.256.668-54 NA
   Maria de Lourdes Freire dos Santos 22.377.307-4 712.590.075-53
039 0026 0390026B Juvenal Alves de Oliveira 11.375.893-5 413.971.426-34 NA
   Rita Maria de Souza Oliveira 14.223.150-2 023.111.538-54
039 0027 0390027A Maria de Fatima Freire dos Santos 54.096.378-1 590.272.905-04 1/2
  0390027B João Correia dos Santos 36.169.466-0 023.262.378-38
   Maria Jose Freire dos Santos 50.815.134-X 712.589.815-72
039 0028 0390028A Claudete Ferreira da Silva 19.762.764-X 143.739.168-02 NA
039 0029 0390029A Maria Assunção de Melo Pereira 26.185.832-4 084.117.248-08 NA
039 0030 0390030A Paulo Soares da Silva 8.296.965-6 916.143.688-72 NA
   Edileuza Siqueira Silva 24.792.001-0 292.959.918-93
039 0031 0390031A Maria Geciene da Conceição 24.917.895-3 113.497.548-11 NA
   Nelson Aparecido Lopes 17.687.819-1 064.008.738-80
039 0032 0390032A Zilma Malta Pereira 15.378.477-5 142.312.828-11 NA
   Antonio Cirino Pereira 15.378.488-X 695.187.008-00
039 0036 0390036A Laercio Jose da Silva 24.034.613-0 092.337.078-14 NA
   Luzinete Maria da Silva 37.480.094-7 234.882.204-00
039 0042 0390042A Zulmira Costa da Silva 15.392.337-4 034.058.108-50 NA
   Antonio Cabral da Silva 22.031.406-8 283.415.544-53

DELIBERA pelo deferimento, por unanimidade, da comuni-
cação visual de elementos para ativação de marca de patrocina-
dores envolvidos na estruturação e organização do Carnaval de 
Rua de São Paulo 2018, a ser realizado de 17 de fevereiro a 05 
de março deste ano, com as seguintes ressalvas:

a) a comunicação visual do elemento denominado triedro, 
com dimensões de 1,0m x 2,5m, deverá apresentar a inserção 
de marcas dos patrocinadores somente nas duas faces destina-
das a informar a programação dos blocos de rua;

b) a comunicação visual do balão “dirigível” deverá limitar 
a exposição de marca 2 inserções laterais, com o máximo de 
1,5m de comprimento cada, mantidas as devidas proporções;

c) a comunicação visual da tenda móvel com dimensões de 
10m x 5m deverá limitar a até 20% da tenda a exposição do 
logo situado na cobertura;

2. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

DESPACHO SMUL.AOC.CPPU/6535045/2018
Processo: 6068.2018/0000038-0
Interessado: AGÊNCIA TUDO COMUNICAÇÃO LTDA
Local: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 324
Assunto: EVENTO “CARNAVAL SKOL”
PROCESSO DOCUMENTAL
A vistas das manifestações técnicas da Gerência de Plane-

jamento da Paisagem (6480149 e 6480656) e a solicitação de 
desistência do processo pelo interessado (6466221), nada mais 
a ser tratado, publique-se e arquive-se.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
USANDO AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI,

RESOLVE:
I. Alterar o item II.1 da Portaria nº 113/SEHAB-G/2017, 

publicada no DOC de 10/08/2017, fl. 62 e 63 e designar para in-
tegrar o Conselho Gestor de ZEIS 3 – Quadras 37 e 38, Campos 
Elíseos, distrito de Santa Cecília, os seguintes representantes:

Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB:
Titular
José Amaral Wagner Neto
Suplente
Eliana Maria das Dores Gomes
Titular
Katia Silene Batista dos Santos
Suplente
Ricardo Rodrigues
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
Titular
Leonardo Amaral Castro
Suplente
Marlene Fernandes da Silva Miamoto
Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Titular
Laura Dias Montiel
Suplente
Glaúcio Atorre Penna
Secretaria Municipal de Governo
Titular
Jabs Crês Maia Santos
Suplente
Amanda Gonçalves Pressuto Cândido
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social
Titular
César Hernandes
Suplente
Márcia Ishikawa
Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Titular
Yara Cunha Costa
Suplente
Naiara Roberta Vicente de Matos
Secretaria Municipal da Justiça
Titular
Orlando Correa da Paixão (Em substituição a Solange Silva 

Maia Jacobini)
Suplente
Paula Ferreira Mendonça Cruz de Moraes – RF: 845.240-6 

(Em substituição a Orlando Correa da Paixão)
Secretaria Municipal de Prefeituras Regionais
Titular
Reginaldo José Fazzion
Suplente
Denise Aparecida Bonifácio
Secretaria Estadual da Habitação
Titular
Andra Robert de Carvalho Campos
Suplente
Roberto Lucca Molin
Membros eleitos da Sociedade Civil (pela ordem de 

apuração):
Titular
Marilia das Dores Ferreira dos Santos (morador)
Suplente
Nelio Humberto Milen Sardinha (morador)
Titular
Fabiana Silva Santana (morador)
Suplente
Jurandir Alves dos Santos (morador)
Titular
Flávio Gomes Torres (Proprietário de Imóvel)
Suplente
Josenel Gama Saad (Proprietário de Imóvel)
Titular
Carmen da Silva Ferreira (Movimento por Moradia)
Suplente
Cosme Aleixo da Silva (Movimento por Moradia)
Titular
Ivanete de Araújo (Movimento por Moradia)
Suplente
Jackson Douglas de Castro (Movimento por Moradia)
Titular
Benedito Roberto Barbosa (Ong's/Ocip's)
Suplente
Luís Tokuzi Kohara (Ong's/Ocip's)
Titular
Natalina Ribeiro (Ong's/Ocip's)
Suplente
Vitor Coelho Nizida (Ong's/Ocip's)
Titular
Odair Leite Ramos (Setor Produtivo)
Suplente
Antonio Iezio (Setor Produtivo)
Titular
Beatriz Kara José (Universidades/Instituições Arquitetura e 

Urbanismo)
Suplente
Leticia Moreira Sigolo (Universidades/Instituições Arquite-

tura e Urbanismo)
Titular
Talita Anzei Gonzales (Universidades/Instituições Arquite-

tura e Urbanismo)
Suplente
Renato Abramowicz (Universidades/Instituições Arquitetura 

e Urbanismo)

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 38

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SãO BENTO, 405
6068.2017/0000826-6 - Certidão de Uso e Ocupação 

do Solo
Despacho documental
Interessados: Rosângela Monaco Roman
INDEFERIDA a solicitação inicial, por não se tratar de 

matéria certificável por esta Coordenadoria. Aguarde-se prazo 
recursal (15 dias), após arquive-se.

 ORDEM INTERNA Nº 01/2018/SMUL.G.
DIRIGIDA A: TODAS AS UNIDADES
Dispõe sobre a constituição de equipe eleitoral para a 

organização da eleição da CIPA/SMUL. A Chefia de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, CONSIDERAN-
DO que a SMUL foi originariamente organizada pelo Decreto 
nº 57.576/2017, mediante a fusão da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e da Secretaria Municipal de Licencia-
mento, e posteriormente, reorganizada nos termos do recente 
Decreto nº 58.021, de 6 de dezembro de 2017; CONSIDERANDO 
que a Lei Municipal nº 13.174/01 determina que todas as uni-
dades que compõem a Prefeitura do Município de São Paulo, 
devem organizar e manter em funcionamento uma Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA -, na forma da Norma 
Regulamentadora nº 5, editada com a Portaria nº 3.214, de 8 de 
junho de 1978, do Ministério do Trabalho; CONSIDERANDO que 
devido à sua recente organização, a SMUL ainda não dispõe de 
sua própria CIPA; CONSIDERANDO que a CIPA deve ser com-
posta por representantes dos servidores e da Administração, 
independentemente do tipo de vínculo de trabalho, observando 
a proporção estabelecida pela lei; CONSIDERANDO que os re-
presentantes da Administração devem ser indicados pela Chefia 
da unidade, correspondendo, no máximo, à metade do número 
total dos membros da CIPA, e, no mínimo, a um membro; 
CONSIDERANDO que os representantes dos servidores devem 
ser eleitos em escrutínio secreto, em votação por lista nominal, 
sendo vedada a formação de chapas; CONSIDERANDO, por fim, 
que a SMUL deverá organizar a sua primeira eleição por meio 
de uma “equipe eleitoral” composta por servidores voluntários, 
com a a participação obrigatória de representação sindical da 
categoria, RESOLVE: I – Fica franqueada a todos os servidores 
em exercício na SMUL a manifestação de interesse em integrar 
a equipe eleitoral que ficará incumbida de definir o regimento e 
acompanhar a realização da eleição da CIPA/SMUL/2018. II - Os 
interessados deverão se inscrever em https://goo.gl/Mx2VD1 
até o próximo dia 28 de fevereiro de 2018. III- Findo o prazo 
das inscrições, será constituída, por Portaria do Gabinete, a 
equipe eleitoral, com o mínimo de 03 componentes, escolhidos 
dentre os inscritos, além de uma representação sindical da 
categoria, sendo eventual ausência ou insuficiência destes 
suprida por indicações diretas do Gabinete. IV- Os servidores 
integrantes da equipe eleitoral ficam impedidos de concorrer às 
vagas da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes –CIPA. V- 
A equipe eleitoral deverá elaborar o edital da eleição, definindo, 
no mínimo: a) condições de participação, como prazo e local 
para a inscrição individual dos candidatos, mediante o forneci-
mento de comprovante de inscrição, sendo que o referido prazo 
deve se estender até 7 (sete) dias antes da data da votação; b) 
data da realização da votação, em dia normal de expediente, 
respeitado o horário que possibilite a participação do maior 
número dos servidores; c) local da votação, observados critérios 
que garantam a inviolabilidade da urna e o sigilo dos votos; d) 
critérios de apuração dos votos, em horário normal de trabalho, 
com acompanhamento de representantes da Administração e 
dos servidores, em número a ser definido pela equipe eleitoral, 
sendo que, em caso de empate, assumirá o servidor que tiver 
mais tempo de serviço na Prefeitura; e) publicação e divulgação 
de edital, em locais de fácil acesso e visualização. VI- Ao térmi-
no do processo eleitoral, o presidente da equipe eleitoral terá o 
prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar ao Ministério 
do Trabalho cópia das atas de eleição e de posse dos membros 
eleitos e para registrar a CIPA na Delegacia do Trabalho. VII- 
Esta Ordem Interna entrará em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA Nº 033/2018/SMUL.G
CONSIDERANDO todo o contido no Processo Adminis-

trativo nº 6068.2017/0000312-4,
CONSIDERANDO o Estatuto do Servidor, a Lei municipal 

13.519/03 e o Decreto municipal nº 43.233/03, dentre outros 
regulamentos existentes e aqui não especificados.

RESOLVE:
1 – Com fundamento na competência que me foi delegada 

pela Portaria 018/SMUL.G/2017, fica instituída a COMISSÃO 
a ser composta dos servidores: Flávia Moraes Barros – RF 
729.180.9, Fernanda Passos Vieira – RF 823.171.1 e André Kvia-
tkovski – RF 813.571.1 para que estes promovam a APURAÇÃO 
PRELIMINAR dos fatos descritos no Relatório Preliminar acosta-
da ao processo, nos termos do artigo 201 da lei 8.989/79, com 
a nova redação conferida pela Lei 13.519/03 e artigos 98 a 101 
do Decreto 43.233/2003, apresentando no prazo de 20 (vinte) 
dias contados a partir da publicação desta, relatório conclusivo 
do que foi apurado.

2 – A coordenação da comissão ficará a cargo do primeiro 
nomeado.

CECÍLIA MARCELINO REINA - Chefe de Gabinete - SMUL-G

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 DESPACHO DO PRESIDENTE
DESPACHO SMUL.AOC.CPPU/6536554/2018
Processo: 6068.2018/0000047-0
Interessado: DREAM FACTORY COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
Local: VÁRIOS
Assunto: CARNAVAL DE RUA SÃO PAULO 2018
PROCESSO DEFERIDO
1. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em 

sua 67ª Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de janeiro de 
2018, no uso de suas atribuições legais e

Considerando as informações SP-URBANISMO/SPO-GPP 
(6431742) e (6432540);

Considerando as disposições da Lei nº 14.223/2006, da 
Resolução SMDU.CPPU/20/2015, que regulamenta os elementos 
de comunicação visual dos eventos realizados em espaços pú-
blicos ou visíveis de logradouro público da cidade de São Paulo 
e do do Decreto nº 57.916/2017, que disciplina o Carnaval de 
Rua da Cidade de São Paulo;

Considerando a publicação da Cartilha para a Ativação 
de Marca de Patrocinadores em 2016, adotada como referência 
para o Carnaval de Rua de 2017, bem como para a edição de 
2018, onde estão estabelecidos os elementos exemplificativos 
para ativação de patrocínios, tanto para os patrocinadores 
oficiais do Carnaval de Rua quanto para patrocinadores de 
blocos de rua;

Considerando que a empresa DREAM FACTORY COMU-
NICAÇÃO E EVENTOS LTDA, foi vencedora do processo de SE-
LEÇÃO DE PARCERIA OFICIAL DO CARNAVAL DE RUA DE SÃO 
PAULO 2018 (6431515), por meio do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2017 promovido pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, conforme Portaria nº 40 de 06 de outubro de 2017 
da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais;


